
��Á��� ����� �����	
���������
�� 	
���� �� ��� �	 ��
	���

�
 ��� �

 � ��
� 
�� � ���	� 


����	����
�� � �� �� ���Ç� �� �
��

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 23.03.2026

PROCESSO N° SEI-300001/002859/2024 - Com base nos Despachos
125617639 e 128145933, APROVO a prestação de contas dos bene-
ficiários do Programa Bolsa Atleta 2023 considerados aptos a apro-
vação.Id: 128146246.

Id: 2723545

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 23.03.2026

PROCESSO N° SEI-300001/002726/2024 - Com base nos Despachos
125600520 e 128152040, APROVO a prestação de contas dos bene-
ficiários do Programa Bolsa Atleta 2022 considerados aptos a apro-
vação.Id: 128150391.

Id: 2723552

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 24.03.2026

PROCESSO N° SEI- 300001/001427/2025 - À vista da manifestação
favorável da comissão de monitoramento e avaliação (127811626), as-
sim como o do Coordenador de Convênios (128156124), APROVO a
alteração do plano de trabalho (127810169).

Id: 2723784

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

RETIFICAÇÃO
D.O DE 24.03.2026

PÁGINA 46 - 1ª COLUNA

DESPACHO DO SECRETARIO
DE 27.02.2026

PROCESSO Nº SEI-300001/002101/2025.

Onde se lê:
“...(duzentos e sessenta mil reais) ONG NAÇÃO BASQUETE DE RUA
- CNPJ nº 10.779.712/0001-04...”

Leia-se:
“...(duzentos e sessenta mil reais), referente ao Projeto “V I VA + E S -
PORTES ANO II”, do proponente ONG NAÇÃO BASQUETE DE RUA
- CNPJ nº 10.779.712/0001-04...”

Id: 2723834

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

RETIFICAÇÃO
D.O DE 24.03.2026

PÁGINA 46 - 1ª COLUNA

DESPACHO DO SECRETARIO
DE 26.02.2026

PROCESSO SEI-300001/002725/2025.

Onde se lê:
“...do proponente LIVRAMENTO EVENTOS LTDA - CNPJ nº
36.62.216/0001-16...”

Leia-se:
“...do proponente LIVRAMENTO EVENTOS LTDA - CNPJ nº
36.462.216/0001-16...”

Id: 2723844

Secretaria de Estado de Turismo

SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 18/03/2026

PROCESSO Nº SEI-050001/000411 /2026 - R AT I F I C O a Inexigibilidade
de Licitação, com fundamento no art. 74, caput, da Lei nº
14.133/2021, em favor da empresa MULTTI ESTRUTURAS E EVEN-
TOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.032.267/0001-00, com sede
na Rua Morro do Pilar, lote 25, quadra 10 - Pedra de Guaratiba - Rio
de Janeiro/RJ - CEP 23026-450, cujo objeto é o apoio financeiro da
Secretaria de Estado de Turismo do Rio de Janeiro - SETUR/RJ ao
evento “Festa do Trabalhador de Paulo de Frontin - 2026”, a ser rea-
lizado no período de 30 de abril a 02 de maio de 2026, com valor do
aporte é de R$ 382.000,00 (trezentos e oitenta e dois mil reais).

Id: 2723923

Controladoria Geral do Estado

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
D I R E TO R IA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ATO DA DIRETORA GERAL

PORTARIA CGE/DGAF Nº 258 DE 23 DE MARÇO DE 2026

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOES DE APOIO À
GOVERNANÇA DE TIC, CONTEMPLANDO
ATENDIMENTO DE DEMANDAS PARA CON-
SULTORIA TECNOLÓGICA E SUSTENTAÇÃO
DE INFRAESTRUTURA DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA, COM AÇÕES PROATI-
VAS, PREVENTIVAS, PREDITIVAS E CORRETI-
VAS,CONTRATO 007/2024.

A DIRETOR-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade com o disposto na legisla-
ção aplicável às contratações públicas e considerando o Processo Ad-
ministrativo nº SEI- 320001/000406/2024.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a
Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
007/2024, celebrado com a empresa Extreme Digital Consultoria e Re-
presentações Ltda, que tem como objeto a Prestação de Serviços de
Apoio à Governança de TIC, Contemplando Atendimento de Deman-
das para Consultoria Tecnológica e Sustentação de Infraestrutura de
Tecnologia da Informação e Comunicação da Administração Pública,
com ações Proativas, Preventivas, Preditivas e Corretivas na Contro-
ladoria Geral do Estado do Rio de Janeiro-CGE-RJ .
GESTOR DO CONTRATO:
Claudio José Ascenção de Andrade, Id. Funcional 617767-0.
GESTOR DO CONTRATO SUPLENTE:
Daiene Dos Santos Costa, Id. Funcional 4421757-9.
FISCAL ADMINISTRATIVO TITULAR:

Roberta da Silva Macedo Mello, Id. Funcional 4193268-4.
FISCAL ADMINISTRATIVO SUPLENTE:
Eduardo Fernando Silva Alves, Id. Funcional 5172755-2.
FISCAL TÉCNICO TITULAR:
Leonardo Vianna Maldonado da Silva, Id. Funcional 5096266-3.
FISCAL TÉCNICO SUPLENTE:
Pedro Henrique Pestana Justo, Id. Funcional 5167370-3.

Art. 2º - O gestor e os fiscais ora designados deverão observar e
cumprir as regras estabelecidas no Decreto Estadual nº 45.600, de 16
de março de 2016, ou no Decreto Estadual nº 48.817, de 24 de no-
vembro de 2023, conforme o regime jurídico aplicável, que regulamen-
tam a gestão e a fiscalização das contratações no âmbito do Poder
Executivo do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 3º - A atuação dos membros da Comissão não será remunerada
e não implicará qualquer aumento de despesa pública.

Art. 4º - O gestor e os fiscais ora designados deverão realizar curso
de gestão e fiscalização de contratos, preferencialmente aqueles mi-
nistrados por escolas de governo, devendo, após a conclusão, apre-
sentar o respectivo certificado ao setor de Recursos Humanos para
fins de registro funcional.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, fi-
cando revogada a disposição em contrário, especialmente a Portaria
CGE/DGAF nº 204 de 24 de junho de 2025.

Rio de Janeiro, 23 de março de 2026

IÁSKARA NILDES SILVEIRA PROFETA
Diretora-Geral de Administração e Finanças

Id: 2723681

Gabinete de Segurança Institucional do
Governo do Estado do Rio de Janeiro

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
DE 23/03/2026

PROCESSO Nº SEI-080001/006828/2026 - VINCULAÇÃO de Placa
Particular - SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE.
A U TO R I Z O , nos termos do Decreto nº 47.805, de 20.10.2021.

PROCESSO Nº SEI-080001/006830/2026 - VINCULAÇÃO de Placa
Particular - SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE.
A U TO R I Z O , nos termos do Decreto nº 47.805, de 20.10.2021.

Id: 2723527

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 23/03/2026

PROCESSO Nº SEI-350020/016408/2026 - Revalidação de Placa
Particular - SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR. AUTO -
RIZO, nos termos do Decreto nº 47.805, de 20.10.2021.

Id: 2723520

Secretaria de Estado de
Infraestrutura e Obras Públicas

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

SUBSECRETARIA DE FINANÇAS

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO
DE 23.03.2026

PROCESSO N° SEI-330001/000547/2026 - RECONHECO A DÍVIDA a
favor de URUAN CINTRA DE ANDRADE, Id. Funcional nº 4185699-6
com base no Decreto Estadual nº 48.244, de 04 de novembro de
2022, regulamentado através da Resolução SECC nº 91, de 28 de
março de 2023, especialmente art.3º, inciso IV, no total de
R$ 49.125,31 (quarenta e nove mil, cento e vinte e cinco reais e trinta
e um centavos), para arcar com despesas de indenização, referente
ao requerimento administrativo acerca de conversão em pecúnia de
férias ou licenças-prêmio não usufruídas, conforme os documentos
acostados nos autos do presente administrativo. Ato praticado em
consonância com a Resolução SEIOP nº 612, de 13 de março de
2024.

Id: 2723540

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

SUBSECRETARIA DE FINANÇAS

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO
DE 23.03.2026

PROCESSO N° SEI-330001/000439/2026 - RECONHECO A DÍVIDA
em favor da empresa BRASVIP SEGURANÇA PRIVADA LTDA., ins-
crita no CNPJ/MF sob nº 39.595.917/0001-11, relativo ao CONTRATO
nº 083/2022 que tem por objeto o pagamento do faturamento referen-
te aos serviços descritos na Nota Fiscal n.º 215, no valor de
R$ 29.136,36 (vinte e nove mil, cento e trinta e seis reais e trinta e
seis centavos), no período de janeiro a novembro de 2025, conforme
os documentos acostados nos autos do presente administrativo SEI-
330001/000439/2026.

Id: 2723877

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

SUBSECRETARIA DE FINANÇAS

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO
DE 23.03.2026

PROCESSO N° SEI-430001/001268/2026 - RECONHECO A DÍVIDA a
favor de RODRIGO OLIVEIRA DE SOUSA, Id. Funcional n.º 5116250-
4, com base no Decreto Estadual nº 48.244, de 04 de novembro de
2022, regulamentado através da Resolução SECC nº 91, de 28 de
março de 2023, especialmente art. 3º, inciso IV, no total de
R$ 37.961,82 (trinta e sete mil, novecentos e sessenta e um reais e
oitenta e dois centavos), para arcar com despesas de indenização,
referente ao requerimento administrativo acerca de conversão em pe-
cúnia de férias ou licenças-prêmio não usufruídas, conforme os do-
cumentos acostados nos autos do presente administrativo. Ato prati-
cado em consonância com a Resolução SEIOP nº 612, de 13 de
março de 2024.

Id: 2723878

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

INSTITUTO ESTADUAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA IEEA/PRES Nº 242 DE 24 DE MARÇO DE 2026

SUBSTITUI MEMBRO COMISSÃO DE GESTÃO
E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO N°
001/2025, CELEBRADO ENTRE O INSTIT U TO
ESTADUAL DE ENGENHARIA E ARQUITETU-

RA - IEEA E CENTRO DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DE ENGENHARIA E
ARQUITETURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe foram
conferidas pela Lei n°. 7.331/1990, e tendo em vista o que consta no
processo SEI-330004/000253/2024; e

CONSIDERANDO:

- a necessidade de consolidar a gestão, acompanhamento, fiscaliza-
ção e a execução de contratos, em concretização dos princípios que
orientam a Administração Pública, especialmente os insculpidos no
Art. 37 da Constituição Federal de 1988;

- a necessidade da atuação de Fiscais Administrativos para avaliar a
documentação de habilitação da empresa para iniciar o processo de
pagamento de fatura, realizar o controle e o acompanhamento proces-
sual do pagamento e dos prazos dos instrumentos contratuais;

- a necessidade da atuação de Fiscais Técnicos para verificar e fis-
calizar o cumprimento das condições estipuladas no Termo de Refe-
rência e avançadas nas Cláusulas que compõem o Contrato;

R E S O LV E :

Art. 1º- Designar, sem prejuízo de suas atribuições, a servidora Elisa
de Mello Moreira Caldas, ID Funcional n° 5168659-7 e Anne Caroline
da Conceição Souza, ID Funcional n° 5142976-4, em SUBSTITUIÇÃO
aos servidores Ana Cristina Lima, ID Funcional n°2826407-0 e Gilber-
to Nonato da Silva, ID. Funcional n°5142111-9.

Art. 2º- A Comissão de Gestão e Fiscalização do Contrato será com-
posta pelos seguintes membros:

I - GESTOR DO CONTRATO
Luiz Phelipe de Oliveira Silva, ID. Funcional n°5126741-1.

II - COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO
Elisa de Mello Moreira Caldas, ID. Funcional n° 5168659-7
Bruno Rosado Tristão Dias - ID. Funcional n° 5129214-9
Anne Caroline da Conceição Souza, ID Funcional n° 5142976-4

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de março de 2026

BERNARDO CARDOZO
Presidente do Instituto Estadual de Engenharia e Arquitetura

Id: 2723660

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

INSTITUTO ESTADUAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 20/03/2026

PROCESSO Nº SEI-E-29/000.486/1996 - WAGNER AZEREDO FOR-
TUNATO, Arquiteto, ID. 19356161. Período base de 01/08/1987 a
22/07/2022. CONCEDO 21 (vinte e um) meses de Licença Prêmio.

Id: 2723862

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
INSTITUTO ESTADUAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

DESPACHO DA DIRETORIA
DE 23.03.2026

PROCESSO Nº SEI-E-17/004/073/2017 - ALCIR FERNANDO
MARTINAZZO, Engenheiro, ID. 272.393-0. AV E R B E - S E , para fins de
aposentadoria, com base no artigo nº 77, incisos I e II do artigo nº
78, Incisos I e IV do artigo nº 80, artigo nº 81 do Decreto nº 2.479/79,
combinado com o artigo 2º da Lei nº 1.258/87, artigo nº 40 § 9º da
Constituição Federal, artigo nº 89 § 2º e 3º da Constituição Estadual
e Resolução SAD nº 865/84, o tempo de serviço prestado ao
MINISTÉRIO DO EXÉRCITO, conforme Certidão de Tempo de Con-
tribuição expedida em 16/12/2025, do período de 15/01/1976 a
16/11/1976, totalizando 307 (trezentos e sete) dias.

Id: 2723861

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

INSTITUTO DE TERRAS E CARTOGRAFIA
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA ITERJ Nº 362 DE 23 DE MARÇO DE 2026

DESIGNA SERVIDOR PARA FUNÇÃO DE
GESTOR DA PARCERIA DE CONVÊNIO DO
INSTITUTO DE TERRAS E CARTOGRAFIA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - ITERJ.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS E CARTOGRAFIA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - ITERJ, inscrito no CNPJ sob o nº
40.173.726/0001-40, com sede na Rua Regente Feijó nº 07, 3º, 4º e
5º andares, Centro, Rio de Janeiro/RJ, no uso de suas atribuições le-
gais que lhe confere o inciso II do art. 12 do Decreto nº 26.818, de
31 de julho de 2000, e

CONSIDERANDO:

- o constante dos autos do Processo nº SEI-330005/000061/2026;

- o disposto na Lei Federal nº 13.019/2014 e suas alterações;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar o servidor MICHEL SOTELO MARQUES, ID Fun-
cional nº 5127541-4, para, sem prejuízo de suas atribuições, atuar co-
mo Gestor da Parceria, no âmbito do Instituto de Terras e Cartografia
do Estado do Rio de Janeiro - ITERJ, vinculado ao Processo nº SEI-
330005/000061/2026, nos termos do art. 61 da Lei Federal nº
13.019/2014 e suas alterações.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 23 de março de 2026

ROBSON DA SILVA CLAUDINO
Presidente

Id: 2723818

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA DER Nº 141 DE 23 DE MARÇO DE 2026

REVOGA AS PORTARIAS DER SEI Nº 20, DE
05 DE JUNHO DE 2023, E DER SEI Nº 120,
DE 08 DE SETEMBRO DE 2025.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas
atribuições legais e regimentas, sob o processo
SEI-330002/008854/2026, e,

CONSIDERANDO o constante dos autos dos Processos nº
SEI-330032/003692/2023 e nº SEI-330002/038832/2025;

R E S O LV E :

Art. 1º - Revogar a Portaria DER SEI n.º 20, de 05 de junho de 2023,
que delegava competência a servidora Cinthia Pitz Pimenta Pinheiro,

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.
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